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VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO  DE LEI Nº         /2020
"DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  "BOLSÕES"   DE ESTACIONAMENTO EXCLUSIVOS PARA MOTOBOYS NAS  VIAS  PÚBLICAS   DE   SETE   LAGOAS,   E   DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art.1º - A Prefeitura do Município de Sete Lagoas fica obrigada a criar "bolsões" de estacionamento exclusivos aos Motoboys. 
Art.2º - Os Bolsões serão criados próximos aos grandes centros econômicos e de circulação do Município de Sete Lagoas. 
Art.3º - Somente motos nos padrões estabelecidos pela legislação que rege a categoria poderão se utilizar dos bolsões que funcionarão de forma rotativa. 
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 07 de outubro de 2020.
GISLENE INOCÊNCIA                                                                ALBERTINHO JOSÉ 

 VEREADORA–PSD                                                                      VEREADOR -PSD

JUSTIFICATIVA

 É público e notório que o serviço de motoboy é indispensável ao crescimento da economia Setelagoana, sendo meio de vida para milhares de trabalhadores. Todavia, por escassez de locais próximos aos centros comerciais para estacionarem suas motos, os motoboys acabam perdendo muito tempo a procura de vagas, forçando-os a estacionar em locais passíveis de penalidades. Com o crescimento do interesse da população por motocicletas, os parcos estacionamentos em vias públicas estão abarrotados de motocicletas que permanecem ali o dia inteiro, impedindo desta forma o acesso aos profissionais do motofrete. A falta de bolsões atrasa não só o trabalho, mas também a vida do Motoboy, que deixa de produzir e gerar riqueza a espera de uma vaga para estacionar sua moto. 
Assim, solicito aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões,22 de setembro de 2020.

GISLENE INOCÊNCIA                                                        ALBERTINHO JOSÉ

 VEREDORA – PSD                                                               VEREDOR - PSD
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